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Santo Antônio do Amparo, 14 de Janeiro de 2026. 
 
 
Prezado Senhor, 

 
 
  Com os cordiais cumprimentos, venho através do presente comunicar a esse 

departamento que autorizo a abertura de Processo Administrativo visando a Contratação de 

empresa especializada em serviços de desratização em instituições de educação da rede 

municipal de ensino. 

   A realização da desratização nas escolas e creches municipais torna-se 

imperativa devido ao surgimento de roedores, os quais têm danificado e contaminado os 

alimentos nesses ambientes. A presença de tais animais configura um grave risco à saúde 

das crianças e funcionários, uma vez que são vetores de diversas doenças, tais como 

leptospirose, hantavirose e Salmonelose. Ademais, os ratos podem comprometer a 

segurança alimentar ao contaminar os alimentos com fezes, urina e pelos, ocasionando 

surtos de doenças alimentares. A desratização assegura um ambiente seguro e salubre, 

prevenindo infestações futuras e protegendo a integridade física e sanitária das instalações. 

Priorizar este procedimento é essencial para garantir a qualidade do ambiente educacional e 

o bem-estar de todos os envolvidos. 

 Diante do exposto, solicito ao departamento de Compras que providencie a referida 

contratação. 

 

 
CARLOS HENRIQUE AVELAR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
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